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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2 86/2021 TOMADA DE PREÇOS N2 10/2021 

Contrato de Execução de Obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 
Empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n9
76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, sin - Centro, na cidade de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua 13 de Maio, s/n — São Miguel, na cidade de Chopinzinho (85.560-000), 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n9 77.744.134/0001-41, representada neste ato 
pelo Sr. Moises de Gasperin, portador do CPF n2 518.634.809-00 e RG n9 3.519.935-7, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos 
termos da Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 
pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de Preços n9 10/2021, pelos 
termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas ruas do 
perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 
Tomada de Preços n2 10/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 
empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 1.975.462,01 (um milhão e novecentos e setenta e cinco mil e quatrocentos e 
sessenta e dois reais e um centavo), conforme constante na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 
itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 
Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 
abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 
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Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo do Município. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 
EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha de 
Levantamento de Quantidades, Composições, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-
Financeiro, Quadro de Composição do BDI, Quadro de Composição do Investimento-CIO e 
demais elementos e planilhas, os quais fazem parte integrante do Edital e Contrato. 

I - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar entre 
si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente constem 
em um documento e não conste em outro sejam considerados. 
II - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 
licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 
um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 
seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
sempre as especificações de serviços. 
b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 
outro deverão ser considerados. 
c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 
escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 
d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 
serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 
responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 
especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 
antes de sua aquisição ou aplicação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 2 de 12 



000368 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 03 (três) 
meses e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 
05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 
Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 
inciso I, alíneas "a" e "h" e art. 76 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 
inciso I, alínea "h" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do recebimento provisório. 
Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 
artigo 57 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

ED_Lágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo aditivo 
de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por 
cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as 
disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 
partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 
serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 
emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 
profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 
execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 
designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 
encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 
liquidação dos respectivos empenhos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 3 de 12 



00330 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 
dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 
financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 
adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 
obra 

I) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 
corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 
II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 
a seguinte documentação: 

a )Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 
c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 
I - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 
com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 
Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 
em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 
previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 
CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 
II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste. 
III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 
ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 
devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 
que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 
contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 
b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 
c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida e 
d) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 
normas do DNIT. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 
a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 
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que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 
Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 
sendo permitida dedução para efeito de aplicação da aliquota do ISSQN, conforme 
determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
0.1) "Lei Complementar n2 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza — ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). — ALI-QUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). — 
ALI-QUOTA: 5% 

0.2) Considerando a Lei Complementar n2 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n9 028/2009: 

Art. 22, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 

Ank, valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo deverá 
fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da obra, 
mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura e não 
mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

0.3) Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n2 028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

I - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarado pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016. 
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III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 
nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n° 8.666/93. 
Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 
presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 
da Certidão Negativa de Débitos — CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 
Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 
ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 
primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 
ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 
05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 
rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 
conforme previsto na legislação pertinente. 
Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 
05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 
pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 
decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 
conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

UG 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 — Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 
Obras e Equipamentos de Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052 
402 3764 4.4.90.51.02.02 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 
b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 
79 da Lei n° 8.666/93; 
e) fiscalizar a execução do presente contrato; 
f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 
prazo estabelecidos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-m ail : licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 6 de 12 



O O 3 3 7 2 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 
executados, realizadas mensalmente; 
c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 
b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 
c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 
mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 
todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 
d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 
Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 
f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 
financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 
referentes ao licenciamento ambiental; 
g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 
especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 
serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 
h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 
i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 
do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 
j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 
perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 
necessários à vistoria da obra /serviço; 
k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 
das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 
I) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 
pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 
sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 
ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 
m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 
pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 
pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 
dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 
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contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 
jardins danifica sua forma e condições originais; 
n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 
como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 
outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 
o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 
depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 
de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 
ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 
utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 
providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 
com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 
p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 
de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 
natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 
apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 
neste contrato; 
b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 
além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 
presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 
presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 
condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 
Estadual n° 6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 
produtos utilizados; 
b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 
c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 
ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 
d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 
procedendo-se à diluição no local de utilização; 
e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 
do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 
que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 
Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 
equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 
de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 
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de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 
ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 
mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 
Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 
caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 
assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 
Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 
5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 
proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 
no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 
garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 
comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 
contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 
Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 
quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 
INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 
de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 
deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 
a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 
solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 
Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480 de 06 de janeiro de 2021. 
Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 
Euclides Luiz Weiss, CREA 18.913 D/PR. 
Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 
cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência. 
b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 
as penalidades dos itens seguintes: 
I - Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 
I - A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II •- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
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alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
agLalErafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 
lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 
à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2 8.666/93, 
o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 
contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 8.429/1992), a 
Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 
contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 
definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Coronel Vivida, 03 de novembro de 2021. 

9N-1,7Ywm-N 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Moises de Gasperin 
Pedreira Santiago Ltda 

CONTRATADA 
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CORONEL VIVIDA, 04 DE NOVEMBRO DE 2021 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N2 86/2021 

Pela presente Ordem de Serviços n.2 86/2021 AUTORIZO a empresa PEDREIRA SANTIAGO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua 13 de Maio, s/n — São Miguel, 
na cidade de Chopinzinho (85.560-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n2
77.744.134/0001-41, representada neste ato pelo Sr. Moises de Gasperin, portador do 
CPF n2 518.634.809-00 e RG n2 3.519.935-7, a iniciar a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, 
projetos e memorial em anexo, objeto da licitação na modalidade de Tomada de Preços n° 
10/2021, com estrita observância aos termos ali contidos e em sua proposta, bem como no 
contrato n.2 86/2021, firmado em 03 de novembro de 2021, pelo valor total de R$ 
1.975.462,01 (um milhão e novecentos e setenta e cinco mil e quatrocentos e sessenta e 
dois reais e um centavo). O prazo máximo para a execução e entrega do objeto da presente 
é de 03 (três) meses, a contar desta, executados de acordo com o cronograma físico-
financeiro. 

eÀÃ 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PARANÁ 

Anderson Manique Barreto — Prefeito 
Contratant 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
Moises de Gasperin - Representante Legal 

Contratada 

es Luiz Weiss 
Engenheiro dà Mun:icípio de Coronel Vivida 7 CREA 18.913 D/PR 

Fiscal - Contratante 
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posstnlidade de 'critica° peto :rrizo de lonce cc.nsaterode vil 

Seva SuLperra• • iriarn•13010 loN• Np O produto da iNditai ia Ods, bfils . Sullcionta pida o 
pagamento do credor e toas a satislacão das despes30 tle execução ern consonanne COM o st 00* 00 
CPC 

A aliiiiinaladro pelo eia-quer te leia pesem. ',lia sorne. s. ec. se *Une, ateria. fot ,prel 
aum..10 sou rasado exceto se o velnr da %Sacão to ¡Mona. e este . Neste uhlrna Neotete sere acerto o 
lance pua! ou %tenor ao es. Oa %ideação. 

Nos termos cla, artigos 215 a 217 do Provymmtto Cele de C01113110318 Ri:penal rE, Trabatro 00 22
Regra, os tens podo. ser wierraNck4 a torna poce.rte 0090i000a o anedota oepOstro clo mal de . 
moa. 40, do valor ao tanço e o pagamento ao relitanle ICOS, a piai° Neste caso roma O arrematante 
como %postura %I cho bens e o %gememo sere garant,do oete Pe.ora mocteme scr. o GroPra, .. 
rhroo1eca oarri anos. Ceeduir..lit 895 g t" do CPCI 

68 31031213 de 90m/14310 orcela. Ninar1,, era8 a c.1,3 do arta a esp.. Or outras 
{N.N., indusive a •eat . a lieltfuSSOI ia as de alagamento Integral. trance pNa a lttqaCa rla bem arnto 
40 ileponriano. 

St O iltienistiln. idlo ele., o pagamenio doa parte. cf....ene...da, pardrea a lavoi da 
execuceo. ledos 41 C..., elet,e.s. rnclus,ve o batel voaram, a nas. pusteri os Dern (em compro.< 
com o ar SM, I 4' Is Cl,. Sein NeNi40 das demos sem.* Cabere:, 

No caso cie a^fanstadio 40 nem Os debotes tnoulVios entono.. a expies/ruça.° sunaoria,se-io ne 
PreCe inured0 Cere a na. Ourares len. 130 do C T Ni 

No hipoterre de arrematado o, %sanação as despesas necesseses para a !cantão oa 

0110.,forenos dos bens Snctudve para O -e9rMso da carta Per arrematação e oa. de averbaoSes de pennon. 
ao Cedam a• Reun. de Imeners ou DETRAN bem como pepittn.lo do fr Postos 04 trartaronsão 

_ So mrt suporta*. pelo a-remetente ou aosolcarle tespecevamente conforme o caso. 
----- F. o %%evo autor.% 3 mostrar o...sesta., a Dern %moro. mesmo que empossado ers 

cebos do eseculado. utilizando. se necessano retorço poisar 
Assoado o %to or averneução . se da basta %teca o piaro iegai ,untido no as, P01. CPC 

te. anc.o +recamo (gr ao an 901% CP, lavapessace esta data, sem que u euto tenha sdc asseado. 
o pado cone. a pane da alteração das panes acerca do apertos:terrento claarrernatacão 

Restapdo. pot iiii•Squef isiotuiN invlatdditslit a adiria... pele. 00 CONLope. 00 proveta. do 
hem. oos eventuais 'ed.. panaremos nsoi.anos ou saciemos e dos remexes interessados 3 
PuSeeção do eaMal Convahdate 0 ant serve% corso crent`tracao 84 30-19 para Aos oos ans. 004 e 009 ao 
CPC. 

Palma, 04 de nevem'. de 2021. 

JOSE VINICIUS ou SOUSA ROCHA 
T tias da Vara o: ',bebo de Palmas 

§150I03110 DOS TRABALHADORES NA ACRICULTI. RA 
fANIILIAR DE CORONEL VIVIDA 

NU... Pai N Cf. sonos:tr. ver trist0 Mi..., 
Kin ia!: s•Nnits 
est, •Noil hit•SINJNOPoilintlii • 
rTa assuam ONU. 110194 • . SARAS. 

rAL DE CONVOCACUI 

ASSEMBLEIA GERAL RXTRAORDINARIA 

o Pies:domo do SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA 

FAMILIAR DE CORONEL VIVIDA. do acordo CNP e• Er3115111 Social, CONVOCA 

iodos os associados em Ma corn 'esmoam da entidade para Assembleia Geral 

Esonordinaria ore 0 clio 22 de novembro dc 2021 . os 10 00 horas da monhã em primeira 

convocação 001.30 hora pos em segunda e albina com °caçaú como qualquer numero de 

associado. a ser realizado na sede do Sindicato sito Ruo Mordo Jo Corro AnG. 210 - cor*, 
de Coronel - PR oara 1.1,41 01101,1,0,0* 313111e 013033130104 dardultes 

2/ Prev.50 orçamentar. 2022, 

2) Assuntos drverS0s. 

CoPmel //9 de nevernhív de 

0.1100,0001 013018 
Presrdenle 

CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA•ESTADO 00 0009000 

ATOS CONCESSÃO DE DIÁRIAS PAGAS NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019 

Conforme Recomendação Administrativa do Moro.. Público do Estado do Pare. 
004.2019. ofornurnos sobre os atos da concessão das seguintes crerias. 

Ato n' 033/2021 ele 03 de novembro de 2021 BeneficA no Weenclor Joveoreteno Ca Maceedo COO 
08441 071.709.00 Perbopação no Curso Fiscalização a Atuspão do ICE-O. - Curibba-Pr 03. 
050. Novembro Ouantielade do Drenas 033 VaIor concedido RS 900 00 ( Novecentos reais) 

Ato n' 0342021 de 03 de novembro 03 2023 Insere30 para o Curso F rscalsreção e Atuação do 
TCEtlott Vereadores Joventino 40 Ma.% CPF n't 441 071 709-00 Pedro Adolfo Merneina 
CPF n" 059 059 369-27 Julio Ceou Pinho% CPF 32 183 450 738-37 052100003 0O4 
Conto o oitenta reata) 

Ato 035,2021 de 03 de nevem,. de 2021 Be.ficultro Voreador Pedro Adolfo Kleinining 
CPF n• 059 059 389-27 Parterpação no Curao E...destoa° o Atuação do ICE/O, - Curtba• 
Pr 03 a 05 de Nover.ro Cluentidade de Dsártas ( 031 VOO, conceddo RS 30000 
Novecentos reais) 

Ato n. 036.2021 cle 03 ao novembro 8, 7001 Benefereno Vereador -Me Cevo Pus.. COO 
rt.  183 450 738-32 Partiopação no Curso FN.Itzação e Atuação do TC ErPr - Currtiba-Pr 038 
05 de Novembro Cluanbdride de Donas 03, Vator concedido RS 900.00 Novecentos rees) 

CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO • ESTADO DO PARARA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBUDADE DE LICITAÇÃO te' 06/2021 

PROCESSO ht• 101/2021 
CONIRATANTE - CÁNAÁRA MUNICIP, PAle BRANCO 11.NPJ 113 898.196:0001.46 
CONTRATADA: IODO IN611TL7G APLICADO EM GEST. PUBUCA IMA , CNPJ, 32651 453,9001-65 
OBJETO Prost. oe cens. tecn.s de aperfecoamento para os INWOOteS efetvos da Camara 
Monobal de Pelo Branco 0,Crera Santola Itlern LeM141.0 04030 CeSal DiaS e Gerin ClerOmmo Orara. 
.JoaMers das cana. de CO-4.0•11 946,09 10334141140 II 8 Conecte Interno respectivamente, 
rafo, impe par! ro ouso prerame.A1, noarrarnento ,vereaekv 7021 - Pese...mem. Coma.. e de 
Gestão" a se, teakzaclo nos clios 17 e 18 de rovembro .2021 em Francisco Bondo • PR 
VALOR • RS 2 700.06 (dos rtil e setecentos reme/ 
DATA DA AUTORIZAÇÃO: 3 oe novembro de 2021 

JOECIR BERNARD, PRESIDENTE 

MUNICiP10 DE CHOPINZ NHCYPR 
AVISO DE LcrrAçAo 

Soledade Pregão Ericei o" S92021 Forma Eletrônico Data da Licriação Ota 19 de novembro do 
2021, as 09 00 (oove) horas Obeio Registro de Preços Para Aquerção de Melena' de Consumo pare 
Homarologe CompatIvel com o Egorparnenio Anacsador 1101341040480 NINon Rondes Equsamento 
Para Test. de Mamastes, (Co-Agu.netro) e Messe. de Cor,surno Paia o Laboato. Artalses 
Clnuods Mun.pai Valor mesmo reatar... 05 26 230.27 040*ro Maienara e Ecin.Pamentos O 60881
encontrsee 4 drsporaçáo dos 111014433408 oti Plédto ela Pretensora de Chopeumlw. Ceeis% de 
LicaaçOes e Contratos. Rua M.9.1 01030310 0013301 .,°3011 - ChopnalnhoíRR. cias 08 001200 e 
das 13 00/17 00 Iro e nu enders. idettOnioa to!, ar de, Lr tolormeSdes Pelo telefone 
(46, 3242-8614 

MUNIOPIO DE SAUDADE Dl) iGUAÇU MA0000 PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 30  3240/2021 
EDITAL DE 030333300 06 PREÇOS N4 007/2021 

o Pre7tvt0 Munie.pen de Saudade do Iguaçu, Sr DARLEI TRENT°. tome subtis.° que tara real., as 
2400 horas do el. 22 de novembro de 2021. na Rua Frer \Mo Boches* 708 em Saudade do Iguaçu 

Perene. Sr.a TOMADA DE PREÇO para Coniratação de tinsprf Sa para executar obra cte ,ecuperaçl0 

e InsPlanlac30 do Pavtmentação esfanica na estrada/R. conforme wojetos anexos ao 30h1a3 

sob regime ae ernpre.tado bot PREÇO %ORM TIPO MENOR PREÇO. 
PRAZO DE INE0.00: 06 OSA meses. contaoos parlf da ordem 00 SOVO', podendo ser 
prorrogado 
04401 im p.a Mater Pasta tetras* pode ser solicitada no a•mad. 

engennaoaPasaudadecroa(acu pr gov. to. Stins nenhuna 66110, 030 ens CD sendo que o mese. tetra uns 

custo de 0010.00 !der) reais. que ooder4 ser efetuado dei:apto na conta ri. 5.359-7 agencia 0822-7 

do Banco do Er est! - Choprnsnho - Patena - Breu 

INFORMAÇÕES: do e0u181 03003 100301111091 8111403. poder., ser exarnmede lo endereço acima 

useira. a partir da OS/11/2021 em nOrtliki COnspiotal Int orrnasdes aNclordid, dundas e pegicbs de 

esolarectmentos 0030330 327 cbrigams 4 Cornosão do 13.14740 nO endereço *orne meneei,. 
bolo',, 10019230-0000 - .eamerl'INnac.sernst@yenoo.com.br 

Saudade do Iguaçu. 04 23 novembro de 2021 

DARIA ISENTO 
010,10 Muneegedl 

MIINICIPU DE SAUDADE DO ICIIACD - FSTAIJD PARANA 
4501300E RESULT.° DF LIC1TA, A° E AIUDICA£AU 
BFF 1,rlLocAo NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 98 076/ 2021 
Tendo em vista o resultado do processo beltatetrlo, na modaPdade 003g411 0700-01331 1020' 
1170/7023.0033 abertura e alisamento em Oh de nOvernbru de 2021, e verificado que não 
hnuve Interposição recursal, eu Ima Roberto Rocolon, Freedom, designado pela Portaria n° 
244/2021. MONCO o objeto constante do segurnte item. do Processei Licitatóno 
Modalidade Pregão Presencial 076/2001 para Registro de PIS(05, 88 Emp1oioi. que 
aprecentaram o menor preço. respectivamente Conlberne segue. EMPRF.SA P111140 

AGRUAV:COLA LTDA • 04.656 883/0001-43, ITEM 1. CO DECISÃO. Saudade do Igua, PR. 
OH de novembro de 2021. hné Roberto %calo, Pregoem,. 
Ii000LOGACÀQ
Tp,d000, viMeopsecer momos e a All1111/1CAÇÃO do Pregoeiro, que 074041 4m 311033113400 
do proL.esso 11011416110. na modalidade Pregão PreSenkial 08 70/2021 • SRP. dt 19 de outubro 

de 2021. com abertura e tulgarnento em 34/13/21,, não exiallndo ineerpesiclo 0001041,00

DARLEI TRENT°. PREFEITO, torne público a HOMOLOGACAL/ do Processo Llotatdrio 
Modalsdade Pregão Presencial no 78/2021 para Registro de Preços, conforme o ato de 
ADIUDIC.AÇÃO, as seguintes Ernpresos. PI UMA AGRUAVIC.OLA LTDA -04.561183/000 I -43 

Que apresentaram 05 menor08 preços para registro E A DECISÃO. Gabinete do Prefe,to 
Munida, de Saudade do Iguaçu Sauclade do I(uaçu. 00,04 do november, de 2021 DAR) F I 

EVENTO. PREFEITO. 
tal RATO ItA ATAM. 111,1S1'R0 PRP, OS 
PREGÀO PRESENCIAL - 076/2221. ATA 111/2021. EMPRESO' PLUMA AGROAVICOLA 

LIDA - CNP1 04650483/0001.4). 

A Publicação na miava dos 0310 acima encrintrarn-se disponíveis no seguinte enderen, 

eletehnien• 3o0p.//w3ow.dlarlismunK1palcom,61/3mp4edlç031 de 15/1 /207 I, contorne Eee 

AdIev•Inteve N• 1350, de 26 de Agosto de nu. 

CON6000101.07ERAILVICIPIL 30304.000103 0GÉN07. IS DO »,,e.s-rE no P..11(1,1 - 
CiRtr,S, IR 

EXTR 4 TO DE .41,17.4 4IE NTO DE PR.U0 .40 005711.4roN•2,0. 
PARTES Contorci.. III0IIIMI017,1 Sr 1,41 02 e1010, 38 do Sodoollt do 'World - CIRC'SP4R Ot 008101 

0ee2pe08110 feediei <,5111 III 121.51I.N11.11. 3,003 333.13. ...coa. de p0303380 01 
serviços de relerstur menet •dini plano de %Cu e voz para 37 Isnhas paia 111.14in ne:eandades 
,13111SP.tR NANO. Sudoests ,Ar Paranr 11RAZA). O pass de sigtracia iNe traia Clausula Sesta lira 
Pnaroaado por mordo entre às pano pelo 1,13000 42 12 ottorer m.or, sola.. a 90303 03 astindtra Jeue 
ten. podas, 80 006468003' ninam. ida.. e...clo entre as panca aré ¡MI. máximo de 130393. 

sh% uso,. = Aroft,  r da Ia o' eas6Agt. VALOR: RS 8.11.15.e. os. owl. 
oisocenoot trio,* cinero mai, e 'agente Mar/V., suaS. PAGAN,11g9r0: klemalmene. oé 09ecneenweeee 
elehemedee ne. feeecal fetene com teecreedo. no mimem, de cimo 1031 dao Neli nitre à emulo e o 
seNtmento INYI OR(,.: 03.01 1.1,03 11 go 3, Ni no 00.1001 Mame,. t'oordenslo Jç 
\Jmultstrai,50 1,  9039 %DO nn ScrisNat de 'relecomunr,10. PIM' AL 00 CONTRA r0-. 

'or00e04330 Geral do ClIal,SPAR. 00)030, Custe. de Pam Breu, 3011 Pato Bruxo. •12 de e Xeuheo de 
3/101 09.13, Loquem - 31004200 111(19303.00 3 Nage, 1 Ano Perneei e And. (33. 1.231 11003.1040111 
I Oi .11dvd X, 4 • ree reseereplie~. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO N/ PARANÁ. 

PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

1TO 

Portaria n'. 049 

DATA 

03/1112021 

ASSUNTO 

Designa Comissão de Gestão de Carrera 

A publicação na integra doo atos acima encontra-se disponwel no seeuinte endereço 

eletrónico firrir.2..i:irr.i/iogrip_orri!sw./.,,no_ri,Ly.rrip_ • conforme autoroado pela 1.er 

blunicipid 3033, de 20 de maio de 2021. regulamenrada pelo Decreto n' 7691, de I 

do .31180 do 2021 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- °R 
CONTRATO ri 8617021 - Tornada de PrOISOS n• 102021 - Contratante Munscipio de Coronel Vrvda 
Contratada PEDREIRA SANTIAGO ITDA CNPJ 07 77 744.134/000141 Obfeto conoreatto de empresa 
ern regele de enpretada POr preço global para e EXECUÇÃO DE PAVINIENTAÇÃO EM CAVO em drirerSeS 
ruas do perrneqo urbeno cle Coronel Venda. 09113100 planetas proteica e merrmal ern ene, o 0, 001 100/ 
RS 1 975.46201. NU° cie exeCuçãO 03 MeSe5. da ordem P1800 00 eglinoa '2,131030 Cororel 
03 de novembro Oe 2021. Anderson Manque Saneio. 0133830. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARARA 
PARECER E A0000ICAÇÃO4PREG/10 ELETRÔNICO N. 882021 

DATA 04/1521 ABERTURA 03/1121 HORÁRIO 08.00 DISPUTA 0970 
OBJETO CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA. NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE DRA. CALO/SOE DE 
CARI conforme especrftcações 11,1485 90 termo de re1ef0n10 - anexo I conforme dectrmnado no 

0200)0 00 presente edital. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO•PREGA0 ELETRÔNICO tf 4812021 

DATA 04,10/21 ABERTURA 030*12' HORARIO 08 00 DISPUTA 09)0 

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REAL IZAÇÁO DE ATENDIMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA. NO CENTRO MUNICIPA, CO SAUDE DRA. CALDISSE DE 

CARLI. conforme especificastes coreclas no terno de reference - anexo 1 conforme Mor rnmado no 

063310 00 oeseme editei. 
A publicação na [meo10 dos alas acinm ancontraee deeoniTel no seguinte 00461010 elelaink4 
I Ilo,',was,  çaioi 1-L- 1 • • conformo autortziroo pela Lei Ituniupal n° 3063. de 28 oe 
mero de 2021 regulamentada pelo Decreto n° 769i de ie de 'olho de 2021 

MUNICHNO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARARA 

PARECER E ADJUDICAÇAO•PRECAO PRESENCIAL NT 1812021 
DATA 02109/21 ABERTURA. 28/09/21 HORÁRIO. 5903 

OBJETO' REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOLISIÇÃO DE UNIFORMES 
ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NOS 
CMEIS E NO ENSINO FUNDAMENTA- DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORONEL 1,10100* 

PARA O ANO LETIVO DE 2022 ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO CULTURAL DESPORTO' conforme drscnminado 110 06/017 do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Pr 68/2021 

DATA 02/0921 ABERTURA, 2809/21 HORÁRIO. 09 01 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 

ESCOLARES. PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NOS 

CMEIS E NO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORONEL VINDA. 
PARA O ANO LETIVO DE 2022. ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO: C01180M1e discriminado 90 0117011,00 oreseme 00101. 

A pubkayao na Integra dos Mos acima 10110011203 drsponivel no seguinte endereço eletrônico 

aan.7,l19M01 • conforme autorizado Pela Lei Monropal n° 3063. de 26 oe 
maio ele 2021 repulameniada pelo Decreto n° 7691 de 14 de pise de 2021 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, Elidio Zimerrnan de Moraes, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei n.° 10.520/2002, a vista do Termo 
de Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR 
o Pregão Presencial n° 078/2021 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS a contratação de empresa para 
prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização e 
lavagens de veículos com fornecimento do material de 
consumo, máquinas e equipamentos necessários para a 
execução dos serviços em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Educação desta municipalidade, as empresas 
proponentes vencedoras INDIA OARA APARECIDA SANTOS 
BONATTO - ME foi vencedora do item 01 com o valor global de 
RS 12.000,00 (doze mil reais), ALBERTI & CIA LTDA foi 
vencedora dos itens 02, 03 e 04 com o valor global de R$ 
99.418,00 (noventa e nove mil, quatrocentos e dezoito reais). 

Mangueirinha, 04 de Novembro de 2021 
Elidi° Zimerrnan de Moraes 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 085/2021 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisição de dietas enterais, 
suplementos alimentares e fórmulas infantis com prescrição 
médica, para pacientes acamados com comorbidades, 
portadores de necessidades especiais e recém-nascidos 
atendidos pela Secretaria de Saúde desta Municipalidade. 

PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 22 de Novembro de 2021 às 14h00min. 

na sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 

Licitação. situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 

disposição no Departamento de Licitação e no sito oficial do 

municipio voiwr mangueirinha.pr.gov.br. 

Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha 04 de Novembro de 2021 

Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 
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ANTONIO ,4DAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fábio Luís Malinovski Padilha 

Código Identificador:EBA5197D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 

DECRETO N° 468/2021 

SÚMULA: Substitui membro do Conselho de 
Alimentação Escolar do Município de Contenda, 
instituído pelo Decreto n°066/2019. 

O PREFEITO DO MUNICiP10 DE CONTENDA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1". Fica nomeada a senhora MÁRCIA CRISTINA FLORES 
DA CUNHA, CPF 048.003.619-58, como PRESIDENTE DO 
CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, em substituição à 
senhora ELIZA PAULA POVIDAIKO DE SOUZA. 

Art. 2". Fica nomeada a senhora ÂNGELA TI1BES DE SOUZA, CPF 
781.898.459-34, como VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, em substituição à senhora MÁRCIA 
CRISTINA FLORES DA CUNHA. 

Art. 3". Aplicam-se aos membros nomeados neste decreto todas as 
disposições contidas no Decreto n" 066/2019. 

Art. 4". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 04 de novembro de 2021. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Franciele Cavalim dos Santos 

Código Identificador:31B00IA4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N°. 049, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 

PORTARIA N". 049, de 03 de novembro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná e tendo 
em vista o disposto na Lei Complementar Municipal n°. 056/2020 de 
27/04/2020, Lei Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020, Lei n°. 
2.991/2020 de 27/04/2021, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR, os servidores abaixo, para compor a 
COMISSÃO DE GESTÃO DE CARREEIRA DOS 
SERVIDORES, deste município, com a incumbência de avaliar, 
para fins de Estabilidade e Progressão na carreira, os funcionários, 
admitidos através de Concurso Público, conforme estabelece o art. 41 
da Lei Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2021: 

Nome Cargo 

Gilson Fragoso da Silva Agente de Execução 1 

Ciracieli Santos de Quadros Agente Administrativo 

Veridiana Marta licrtoldi Stedile Agente Administrativo 

Art. 2". A Comissão de Gestão de Carreira dos Servidores Públicos, 
compete as providências necessárias para a realização da avaliação 
individual de desempenho, bem como os fatores de avaliação. 

Art. 3". O resultado das avaliações, dar-se-á mediante o 
preenchimento da Ficha Individual de Avaliação que indicará se o 
total de pontos alcançados pelo servidor avaliado. 
§ 1°. O Servidor avaliado tomará ciência do resultado da avaliação, 
datando e assinado o respectivo documento. 
§ 2°. Na hipótese de discordância, o Servidor poderá interpor pedido 
de reconsideração de sua avaliação, devidamente fundamentada à 
Comissão de Gestão de Carreira, no prazo de 15(quinze) dias depois a 
ciência, podendo a decisão ser proferida em igual prazo. 
Art. 4°. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 
Avaliação designada nos termos desta Portaria. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de novembro de 2021, 132° da República e 
66° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:5A5111D1 
_ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 86/2021 — Tomada de Preços n° 10/2021 — 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: PEDREIRA 
SANTIAGO LTDA, CNPJ n" 77.744.134/0001-41. Objeto: 
contratação de empresa em regime de empreitada por preço global 
para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas 
ruas do perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, 
projetos e memorial em anexo. Valor total: R$ 1.975.462,01. Prazo de 
execução: 03 meses, da ordem. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 03 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:EBF9E3OF 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
68/2021 
DATA: 04/10/21 ABERTURA: 03/11/21 HORÁRIO: 08:00 
DISPUTA: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI, conforme especificações contidas no termo 
de referência — anexo I; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital e 
adjudicamos o lote a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE FORNECEDOR VALOR UNITÁRIO RS 
VALOR TOTAL 
RS 

SOTOPIETRA - SERVICOS MEDIC'OS LTDA 16.900.00 202.800,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL RS 

SOTOP1ETRA - 
LTDA 

SERVICOS MEDICOS 
42.185.998/0001-96 202.800,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
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